Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

_____________________________________________________________________________________________________


INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº     ................../2025
“DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA CRIANÇAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS EM LOCAIS PÚBLICOS E PRIVADOS DE LAZER NO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a instalar, nas áreas públicas e/ou privadas de uso público destinadas ao lazer ou à recreação, no Município de Caraá, no mínimo, 02 (dois) brinquedos acessíveis, adaptados e desenvolvidos para o lazer e recreação de Crianças com Necessidades Especiais e/ou com Mobilidade Reduzida.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se Pessoa com Necessidade Especial aquela que apresenta, em caráter permanente, perda ou redução de sua estrutura, ou função anatômica, fisiológica, psicológica ou mental, que gerem incapacidade para certas atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser humano.

Art. 3º Os brinquedos acessíveis serão instalados gradativamente nas praças e escolas municipais já existentes de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, iniciando-se pelas Escolas Municipais.

Art. 4° As praças e escolas em que serão instalados os brinquedos acessíveis devem oferecer acessibilidade da estrutura desses espaços, para garantir o livre acesso de todas as pessoas, com ou sem deficiência, obedecendo os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

§ 1º Nas praças e escolas que sejam adaptadas, deverão ser afixadas placas indicativas com a seguinte informação: "Dispõe de brinquedo(s) para Crianças com Necessidades Especiais e/ou com Mobilidade Reduzida”.


§ 2º Os brinquedos devem estar devidamente sinalizados e em cada um deverá haver uma adequada estrutura de acesso.
§ 3º Junto a cada brinquedo deverá ser colocada uma placa contendo a seguinte informação: “Uso exclusivo para Crianças com Necessidades Especiais e/ou com Mobilidade Reduzida”.
Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com empresas, instituições educacionais e entidades da sociedade civil, com vistas para o fiel cumprimento desta lei.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                  Sala das Comissões, 13 de outubro de 2025.
Ver. Fabiano Santos da Silva

Republicanos
   JUSTIFICATIVA 

                   
                 A presente proposição visa a instalação, nas áreas públicas e/ou privadas de uso público destinadas ao lazer ou à recreação no Município de Caraá, de brinquedos acessíveis e adaptados para lazer e recreação de Crianças com Necessidades Especiais e/ou com Mobilidade Reduzida.
                O ato de brincar traz diversos benefícios paras as crianças, dentre eles permite o autoconhecimento, estimula as competências, gera resiliência, melhora a atenção e concentração, melhora a expressividade, incita à criatividade, desenvolve laços afetivos, aprende a viver em sociedade, melhora a saúde e muitos outros benefícios.

                Por isso, dar o direito de brincar é fundamental no desenvolvimento de uma criança. O ato de brincar é um direito garantido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente em seu art. 16, que estabelece que a criança tem o direito de brincar, praticar esportes e divertir-se. Para que isso se torne eficaz é fundamental um ambiente adequado, onde se tenha segurança, proteção e acessibilidade.
                Ainda, o lazer em si é direito social elencado no art. 60 da Constituição Federal, sendo certo que, no tocante às crianças com deficiência, torna-se ainda mais importante a atenção quanto à garantia tanto desse direito quanto o de brincar e desenvolver-se, uma vez que precisam de maior cuidado quanto à adaptação de um ambiente em que possam usufruir deste espaço da mesma forma que outra criança sem deficiência o faz. Garante-se, assim, também a igualdade.

                Por isso, considerando todos os apontamentos, trata-se de um projeto de suma importância, uma vez que preconiza a disponibilização de um local acessível para que crianças com deficiência possam brincar e interagir com outras que não possuem a deficiência, assegurando, ainda, os preceitos relativos à plena integração da pessoa com deficiência no contexto socioeconômico e culturais, bem como às disposições constitucionais.

                Diante do exposto, e entendendo ser relevante a proposta, solicita-se a aprovação desta propositura.

Obs: Em anexo fotos para visualização.
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Carrossel para cadeirante
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Balanço para cadeirante
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Gangorra para cadeirante
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